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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO S 
ESTADO DO MARANHÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N° 011, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de Coordenador 
Pedagógico Escolar. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal no 028/2002, lei essa que dispõe sobre 
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edisoft Lobão/MÁ. 

RESOLVE: 

Art. 1 1  - Nomear o senhor CALIANDRO REIS DE ABREU portador do CPF 

no***058.123** para a função em comissão de Coordenador .Pedagógico Escolar, da Escola 

Municipal A lbertintLck Alencar Neiva. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÂO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA 
REPÚBLICA. 
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GABINETE 

DECRETO N" 003 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Regulamenta o regime de ratanin,edo das dnpesns srauiradas por 
senidons públicas manidpais com lnmsposte hzznn.mia)iat 
bvlr,ntadual e Mienua&,wrl. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA lxi uso de 
suas atribuições legais constitationais e org&iias e co clpecial, au 
a,nfonnidade clxii a Lá ,r osg. & 09 de inalo de 2022. 

CONSIDERANDO a Lei Mm&kui o! 0S8, de 09 de tinjo de 2022- 
que trata sobie ci novo regime de calo de dikias & Iassaga 

CONSIDERANDO se tratar de nsp rsdnuitde do Rale Públioo a 
concessão de passageos pan o &sloamalo do savidor a serviço de 
interesse da adinlSnação púbIiai 

DECREtt 

Mt. V Este Decrdo regulaman o regime de .c.imado de 
despesas xtaIin com Lnnsptate, au razio de viagais a trabalho e 
de aiJo cana necessidade de uulne público 

Fom do Municiio de Govam&r I!dison ~A- 

Parígral. (laia, O rcssarciuna*o cks despesas .inio,ndas no 
Ixrsate lda rtprlsnatar podaá sa razuaidci pdo Pdcita. 
VkPd'So Sczdáis Mtaicinjs, snvidms do Poda Exccaivo, 
C uniI dos Co~ Mimicipais, desde que o deSlOcarnaito 
taín sido .n.adc aisai2a& peb Afljdade coiipdazta 

*t r Seta pejuizo do nimadu de flns despesas, os 
servidores c agales ptblicos do Mmicio de Govanador Edison 
14,io'MA que sedcsloamn a saviço pan participar de atividade de 
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Sac da aninuiça, au anta cvautml e naitsitMio podaão 
inqonuo .ca.tutrdo ~Idas dcspashavidas annpa&saga. 

Artro u uedcrnsariinentiprq.õeo paganiautoautcdpadzz 
1'do smídw. às qns apai, das dcsps caia tnnspate, e o 
pirinia inivaimauto para que * Administraçio Pública Municipal 

o dzpôsiw t nkr xdaailc às &ji...z wuqwnarks e 
L4naaiIc anua ,.al cm coma baixtia dc titutaridade do sat. 

Parígnft (laica. A vapa.nbilichde pelo pagamento antecipado das 
tpnsas nrncimndas ai a.pot é do sat «a agaite público que 
ehn que d&or-sc a trainlio, pudcndo o pa~ ti 
ser realizado au dinbãu. adào de aidito a' débito ou adro meio 
rahnaic i~ bastando, pata fins de rardmauto, a 

caiqzovaçlo da realização e 

Q..ât.a, da dpcsa, nos tatues tprtcnic Decido regubimentar. 

Ait 4b Pn fios; de prcstaçio de anus cimui dapas de franpatc, 
Maint saio aceitos anTpuvantns de passagais taihc, (Ri 

pa9b aéreas (acirm dei .000 quilômetros) atitidas por arprs 
ieguhuaatc habilitadas a pratar saviços de tzunspo.tcs coictivos, 
_______ - 	PScito 	 e 	 ~Prefeito.

- 	USou: O bilhete ou p~ ~exá conta o nane do 
snvids o trecho do dcsloanxrdo, bem axixi a tia e batia à 

Ara, 5» ?o saão admitidos, paio fins de pratação de cuts, 
ocinoados nis, ano&is, tw ou cuja csauta não pamitu 

a ecos t ntsnn., dos dados e infnnnçõcs, o que iaapliaat mi 
,.flt. dopc odcn.ac,.m,dodc despesas. 

-ifib
rfãoO Rnjuaimento devaú sei direcionado a Sardaria Municipal 

Atitistração, que ficari rcspraMvd pelo aMo a ControladoS 
Geral do Mimicipio para cnissio de pa.n de asifcirniidaie. 

Alt r Este Decido adia au vigia- na tia de sua pS,ll~ 
rcvogaudooDcanofl'032de31 dc maio dc2O2l. 

Rcgistirtw e Prtlica-sc. 

GABINETE DO PREFEITO, ai GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23.06 JANEIRO DE 2023, 
Zar DA INDEPENDÊNCIA E 135* DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVA NDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 140009,  DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

flfspsotrta irmnazØo .frQ,ontmmn Pafrgr¼ím £at 

O PREFEITO DO MUNICÍPIo DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas ali Jaikãa 
legais e de arado «na o que dispõe a Lei Orgánici do Município e  
que dispõe a Lei Municipal a° 02812002, lei essa que dispõe som o 
Rerirne Jurídico dos Servidora Públicos de Go.'. Edison LcSo!M& 

k £ SOLVE: 

Ara. 10  - Mar a se~ FRANCIMEIRE DE ~VIRA 

BARROS portadora do Cli' .""CSI.tW paio a ftmção ciii 

comissão de Coonlawdoru Pafagógkn &akc & On4e fla 

ti-o- 

Aut 7 Esu.xb cm coofixaidade, será direcionado o rcqunimcnto, 
jn anti os doarmados ,aa,d.,kr. C Opa. na. ao soa cootibil para 
realização dos procedimentos ncários para pagamento. 

r....L ÚSeo. Ca" as Scauaria Onlaudotas de dopcsas 
os vakxs rho passaga cks seus respectivos snvi&r, 

a^ a Seactaria M~ de De~Ivi~ Social. 

Alt t O acaMc regulaniaito que dispõe sobre as etapas de 
restituição sô irá se (pat aiqwmto não bouva atxt 
aulaiSdalanntada 

 
por ate Poda Público para a disponibilização 

tprsaga 

Ara. 2 -  Esta Portaria adia au vigia- ou tia do publicação. 

Rcgãnt-se e Púbf~ 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDLSON 
tosÃo, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO 0€ 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E .135' DA REPÚBUC& 

GERALDO EVAM)RO BRAGA DE SOUSA 

La-deita Maaicipal 

níMio OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICWAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA AAUTEN11CIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

* soSfln.gov.brftansparendaldlurio 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e66O33e50a701 dei I'3de6b9445281 l3e6blaba 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 QRCODE AO LADO 



pt':: :'.'c. :lat. 1fl 	 1 •'_WcIt 	 .]C*.l'..cJJt '.Çc1, * 

PORTARIA N°010, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

rni9ôesdwro .w..aaøo de Qxnla,adoni Pnfagógica !wkt 

O ?REFUTO DO MIJNICÍP[O DE GOVERNADOR EDISON 
LOgÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no mo & suas atsmiçõcs 
kpis e &audo coto o que dispõe a [ri Oiginica do Município c  

qw dispõe a Lá Municipal s°  028/2002, IS essa que dispõe sobe o 
RcØIIIC1WId3CO às Savi&rcs Públias dc Gov. Edison Lobã&MA. 

RESOLVE: 

I° Rn,aa a ajwh.ap MARIA VILOSO DA COSTA 

p.xta&n do CPE m94L413 pan a ficção em co~ de 

Cotrfl,k.0 IWagógi*n Escolar. Si Escola Municipal José  

Ad. 1.0 - Nomear o saibor CALIANDRO REIS DE ABREM 

portador do CPF .Sti23 pra a tuzçio cm em~ de 

Coonlnzdor Pedagógico &w&n do Escola Msaríi*S ÁIbnria de 

AlenairNein,. 

Ad. 2* - Esta Portaria atira au vigor m data do pitlicaçio. 

Rcgucsc e Ptélique.sa 

GABINETE DO PREFEITO EM GOVERNADOR EDJSON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. 23 DE JANEIRO DE mfl 
20? DA INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPOBUCA. 

GERALDO EVMÇDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito MnkipaI 

Ad. t - Esta Portaria adia ao vigor m dota do p*Iicação. 

e 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
timÃo, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 20V, 
202' DA INDEPENDÊNCIA £13? DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

flc&rRo MnIcipaI 

W PORTARIA W011. • DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Diw& sob,r a iuowx.çâo do Caonlnwdvr PSagógia Esadan 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no ira de suas alrlbuiçõ 
kais e de unido «rinque dispõe a Lei Oignia do Município e  
çr dispõe a Lei Municipal n°02812002, Ia essa que dispõe sobre o 
RegineJz.Wiw às Saviikns Públias dc Gov. ~~MA. 

RESOLVE: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ED'iON LOBÃO 

É GARAN11DA A ALKTENI1CIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

cóoico DE AU ENTICU)ADE e65c)33e5Oa701delI3de6b9445281 73e€blaba 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTEN11CIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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PORTARIA N 012, DE 230€ JANEIRO DE 2023. 

IXqiôcnfrr a nomeopNo dos Dirctarcx-Ggnzig itt deições 20222 

O PREFEITO DO MUNI drio 1W GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no IEO de ~ atrã~ legais e de 
acadn aun o que dipõc aló Oigât IhMIUIIÓpIO e  que dispõe a Lei ?.I WIÍC*I.IJ & 029t2002,Jei em que dispõe sdn oReime Juzidiai das 
Savidons Páblicos de Gov. F.dlsai LgjljâolMA, 14 Miaicipal zt04W2020 e Decreto .t062#2022. 

RESOLVE: 

Ait i  -Nimicar as sadaes pia a fbnçâo de Dircinr-GaEI, amfame eleições tE Diitars 2022.1: 

PORTARIA COtEIIVA DO .RLSL'L'I ADO DAS EU3ÇOIZ PARA D1*EUWIS flUi, CU7'.TCME Waaw?Q'Na 

flt ii 13€ YO%1tM1N) .€az E UNTAI. •%'I5tfl2-01t 

ar NOME 	
J 	

itsçÃo LOTAÇÃO 

051414.99349 K~C~C~ 	 Dã.nGai b M4J PerTnn 

832.060,43347 ~~5~ Sanas 	 Disn Gaai CM  ZMa Mn 

4030.913-34 Maia da CIÇ4OCOdbOCa 	Dirou GaA F 	b 	'-,S. ;-Miwsa 

114.731.813-72 Oadia Maia Mina Frisou de Dau,a Ga4 CM0Egaçio &Sta 

01414135346 Rlí~.X~ San Xat D~~ [rsctt u 	.i Zi tsPi- 

Art. r - Ela Ptzia adia ai; vigir na. tia da publicação. 

Registi*sc e Publique-se 

GABINETE DO PRtF EITO, ai GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE J&MEIRO DE 2023, 20? DA 
INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

o GERALDO EVAM)RO BRAGA DE SOUSA 

Prcfrito MuaI4aI 

CONSELHO MUNICWAL DE SAÚDE-CM 

RESOLUÇÃO N°00212023,20 de Janeiro de 2023. 

C.ia Comi, Otgaiizatna da XIII Ct.cia Mimicipal de Saúde ti Município de Govemador E&a, I.~. 

o natio ti Conselho Municipal de Saúde -Qf 5 de Go'ica sala Filison Lobão, 1» uso de suas coinpcténcias e nas alaibuições cenfaidas 
pela lei tt 00512009. au .Rcwio Exündinátia do dia 1.1 titio de 2023, axsidan)o que o~cito de Goainda Edison Lobão e   Conselho 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCOO€ AO LADO 

t;ftiiI 

1 
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Mati4al de  Saúdc - (2tIS, ccxivumm, axijtmtanaaitr, por moio do Deatto it 002, de 19 de lancho de 2023, a XIII CwfaEnda Mimícipal de 
Sde, .rcalfrsr-sc anGovenSor Edismi l.dião - Maran1o, no dia 09 de Março de 2023, tendo anuo Tana Ccntnl: O SUS. atem, hojecaac 
a &i dos d~ cooquSados e os avançus que dcscjamcC. 

Mi. r-. Cziira Cani O.ganizidtwa da XIII Confaticia Municipal de Saúde, conçosta pala Presidente do OklS de Goana&r Edisim b*ào - 
ML Co~ Maria Ivone Souza Bz~ pelos Conselbcims(as): Iga- Meio da Silva, Maria Antonieta & Sonsa Silva. Jhullyanc de AlaxrSantos 
dos Pos Mau, Lowcnça frito dos Reis Paixão Mania. 

A,t. r - Á Comissão sai presidida - PrSdagc do 045 de (io'nlor Edison Lobão - MA, e toá turno car'pdàida: 

0 _ (qw.ar e acompanhar a opancianlinçio cli XW Confa€ncia Municipal de Sazidç 

II- Pnpr e miminlw pua apançài do Cctgiado, nuturiais relativos a aitãios de ddiniç5o do núman de Participantes, Pmjuo, Reeiina*o, 
Metodologia, Divulgação, Organização e Coniposição a ser utilizada duninte a XIII Coníaticia 14 wiicipnl de Saúde; 

RI - Organizar e axwdaiar a XIII ConinEncia Municipal de Saúdç 

IV -  Promover a iutegiaçãoaimas Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, que tatam iuterfaiz com o cvcnio, pan resolva eventuais pa.dãict 
Chata asstos td'erczts à XJIi Conferã,cia Municipal de saúde; 

VI - Mato CMS de Ge tniador Edisai IdiSo -Ma infindo sobre o andamento das providencias opua~prograro~ e  de  sistematização 
àXIII Catfatta Municipal dc Saúde: 

Alt. r - Para opaac4cmlizaçào da XIII Confatnia Municipal de Saúde, a Coznis Organiza&n twt com o apoio dos scejiintes Ótgo& 

- Sct.daa-aca*iva da 

II— Seaetazia Municipal de Saúdt 

Ad. C - A C.nu. Organizadcwa poderá coatar, ainda, com colaboradores eventuais pan auxiliar m opaacionalizaçio da XIII CS'c.u.t 
Menk,al de Saúde. 

~WaL áaiea Caisídaain-se colabaa&wcs cvaiftmis as instituições e organizações govnmanis ou de sociedade civil, da mLiaI,UaÇiO 

PrWdica mi de iniciara'a privada, presta&was de serviços da Saúde, bati armo cauhorcs e axwiclidos 

Au. r -Esta Resolução entre au vigr a partir da data dc sim prtliaçâo. 

isAmo ORCIAL ELfiRÓUCO PREEUIURA MUNICPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇ 

sgotSftaniamndao 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE- e65ca033e50a701delf3de6j944528173eeb7alx, 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCOOE AO LADO 
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~QUE-SE E CUMPRA-SE 

Ga'nndor Edhaa IaM.— MA, 20 de jairu de 2623. 

Marü Iie.e. S~ BaSta 

. 

	

Cmdh.Mnk de Saúde 

. 
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S
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N°011, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de Coordenador 
Pedagógico Escolar. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre 
o Regime Jurídico dos Sérvidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. P - Nomear o senhor CALIANDRO REIS DE ABREU portador do CPF 

no***058.123** para a função em comissão de Coordenador Pedagógico Escolar, da Escola 

Municipal Albertina de A lencar Neiva. 

AH. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDI 
Prefeito 

E-MAIL: 2abovel(2maiI.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N° 011, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de Coordenador 
Pedagógico Escolar. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município e o qtie dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre 
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison LobãofMA. 

RESOLVE: 

Art. l - Nomear o senhor CALL&NDRO REIS DE ABREU portador do CPF 

nO***058.123** para a função em comissão de Coordenador Pedagógico Escolar, da Escola 

Municipal Albertina. de A lencar Neiva. 

Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA 

1 	REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDI 
Prefeito 

csØ >' 	0- o 

\"t".O2  

DE 
- 	-e' 0 

E-MAIL: eabovel(amail.com  
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1 

GABI4ETE 

DECRZTO % H3 DE 231W JM41]RO DE 1123. 

Regutamnzin o ,rgin de ressorcimenlo dos dapesos mrfizndas por 
sendores póblkm nnmin)w4 com flwtsponc inlnuavidpcL 
inwreztadi,al e iarenwcirmal. 

O PREFEITO MUNICIPAl. DE GOVERNADOR EDISOIII 
LOBÃO, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA no uw de 
suia atiihuiçõa legais, axistítitiontis c ingàiivas e au apaial, au 
a,nfmnitde ato a Lei o" 088, de 09 de maio de 2021 

CONSIDERANDO a Id Mwzic%iaI. fl° 088, de 09 de unia de 2022, 
que trata sctm onom irgime de nno de £tús  de 

CONSIDERANDO se tratar de rrspantlidadc do Eme Pública a 
cun cessão de pasaas pata o dcslocamnío do ~dm a snviço de 
interesse do aduinistraçio pública 

DECRETA: 

Ait 1 Este Dwdo itgulawasa o Ic?imc de idmato de 
do~ iraldas  em tiaisporte, nu nz5o de viagais a nabalbo e 
de aawdo ato a nesitbdc de irdac pbIico 

Fora do Munidpio de Govauadir I3tm Loti&M.& 

Parágraf. Úás. O icimago das dcspaas tnnttks no 
gate Darno n,lamatn pt n iajuaidci - ~ato 
Vícv.PrdSo, SaantS )taúdpais, snvidaa do PtExccuiivo 
e .unidi..n das Conscftxn Mimicnis. dadc que o dSocatncnto 
tat sitio ap'—.'de aWaizat - Attôbde a.nçaada 

Árt r San njuin, do rcssarümaso de aSas despcsas i 
um~ e agaacs $bhais do Municipio de Govamidir Edison 
tjtüo?MA qocsedSocma saviço para paiticardc atividade de 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUT9ITIC1DADE LEIA 0 QRCODE AO LADO 



GC7dU4ADC B)COW LOBÃO : OWdO oncw - EXECUU - tOsto esi : SÉG*IR)& 2301 MIO 0(2023: PM*M2 DE? 

Sae da knstituiç5o, em arter eventual e transitório, podat, 
tapana oressarcimnio ~Idas dnp...havidas axnpassagats. 

rtroim de tzÚmcSo ptsaçõco pagamento antecipado, 
do savida-, t qas a~ das drsps com flanspate, e o 

1NEtaiIr requcimaito para que a Admininçio .Públiot Municipal 
j.tawa o dcpôs*o M tala- rdaanc t dcspcsas e 14ntks e 
'rI'i—iãr aflizadas cm cotaabandS de titularidadc do sen'idor. 

Úslco. A tcspatsabilicbde pelo pagamento antecipado das 
dapesas tuenciandas no carpu; é do servidor ai agente público que 
titu que dadocir-€c a nabaiS, podendo o pamaito ts&,p. 

/ t rSírado nu dinheiro, anjo de crédito ai dibito ou cano meio 
i&3nco, bastando, para  (as de ressarcimento, a 

wnnu.O da tnlizaçio e 

.11.1, it.t.i1,;..,CJPTTflflTiTCiifll 

Lit 4' Para fim de prataçio de «nas com dcspcsas de Uanspwt 
'-—Ãc saio aceitos arnwovantes de passagem tc.oá c. ou 
pgms aftas (acima de 1.000 quilômeÚa) emitidas por aiqna 
kgalmnne IiIitadas a par saviços de traaspaia coletius, 

Prefeito e Vice-Prefeito. 
Pã?ínfr Ú.ks: O bilhete co p~ demá anztw o nome do 

o incito do dSoamento, beta UMflo a data e hatio da 

Am T Nio saio admitidos, para íms de ptsiação de ctxdas, 
&ictmiatrs com rns, auaxbs, barões ou cuja aaita to parnita 
a ws.aa Un.jMCLUIJ dos dados e InfCTmaÇõCÇ, o que inipliarú sai 
njciçio do pedido de .capao de 

4stCORcqunimnwo dat sa direcionado a Sentaria Municipal 

Wk Aàninisttaç&r, que ficará responsável - cuvio a Cosrola&xia 
Geral do Município pata axtsio de ~ de ainfonridadt 

Alt r Estalo au ~onn~ saí direcionado o tujucrimcnto, 
jio «anos &inimalas axTdatos e  parecer. ao  seta- catábil para 
- dos pzucedimnflos neSsários para pamado. 

Parigrafa ÚSrn. Cabai as SentaS Ordcind,ns de despesas 
os nlacs do passagam às seus respectivos savickn 

acro a Sccrdaiia Mixticipal dc. Descavoh4udu social 

Art t O j.i.c,calc regulamento que dispõe sobre as etapas de 
restituiçin só frii se cpanr enquanto Mc houver anna 
aalatlanrawb por este Poda Público para a dispon*ilizaçio 
depo'.. 

Art. r Este Decreto atira au vigor rai data de sua pt*lIcaço, 
revogando o Decreto u° 032 de 31 de maio de 2022. 

Registre-se e Publiai-se 

GABINETE DO PREFEITO, 9.1 GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 230€ JANEIRO DE 2023, 
20r DA INDEPENDÉNCIA E 135-DAREPÚBUCA. 

GERALDO EYMIDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°009, DE 23 DE JAi4EflO DE 2023. 

DApõésobira nornanpio deQ,onlaraitn Pa1agógiarEco&nt 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atubtições 
legais e de acordo «mi o que dispõe a Lei OrEinial do Miaricípio e  
que dispõe a Lei Municipal ri0  02~ lei asa que dispõe sobre o' 
RcginieJnridico dos Savidoas Públicas dc Gov. Edison Lobi&M& 

RESOLVE: 

Axt, 10  - Nomear a rAm FRANCIMEIRE DE OLIEVIRA 

CARROS pc.*arkn do CPF .'t'ÕIt.713 para a litação «a 

comissão de Oron*norfonj Patgógico avkn-. à Owhe rw 

tttfto. 

Ais r - Esta PataS ata au vigor in data da publicação. 

Rcgtac Pabfãuoa 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023. 
202-  DA INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Piteilo Municipal 

utAMo OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICWAL DE GOVERNADOR EIXSON LOBÃO 

É GARANI1DA A AUTENTICIDADE DESTE DL4RIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

flnagw.bflbansparendahario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE : e65SOa3e5Oa701deIt3deEbg44S28173e6b7aba 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCOQE AO LADO 



PORTARIA W910, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Dâpõesnin a iuomnzØo ik Q,atmiwu Paiagôgiei &a,kn 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de MiflS atitiiçõcs 
Irpis e de aurdo =o que dispõe a Ló Ovgfiniaz do Município e  
qec dispõe a Ló Municipal a° 02812002, ló au que dispõe sob c o 
Rcrjinclwidiw dos Savi&,rcs PúbImos de Gav. Edison Lo6Io1MA. 

RESOLVE: 

fl 1° - Noquear a sauna MARIA VELOSO DA COSTA 

ptxb&n do CPF r°'94L4I3° pata a função au comissão de 

Cdadnntu I'dagógim Et. do £aiia Mimicfpal Jtnt 

AMuO. 

Ait 1° - Nomear o sStn CALIANDRO REIS DE ABREU 

pcxtador do CPF 9""I.I23 pais a únção au w.itsão de 

Onmknaikr Paiag4co Esaiiat da Escola Mmkipai AIbntfra'r de 

ÁknatrNeiva. 

Mt 2'- Esta Pintaria adia cm vigor m itia da publicação. 

- ePubucc 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, wrrAoO DO MARAMLÃO 23 DE JANEIRO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA .E 1 35'DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prddto Mnidpal 

ar - Esta Pintaria atia au vigor no dotada pIMi&aÇIO. 

e 

GABINEtE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBUCA. 

GERALDOEVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefrito Musicípal 

PORTARIA N°011, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Diqxiesolirr a aoiuvraçüo do Coonfrnadrr Paiagógico Escolar 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçôa 
Icpis e de atado nau o que dispõe a Lei Oigãniai do MWIiCípiO e  
ie dispõe a Lei MWIiCiPII ir 028(1002, lei au que dispõe sobre o 
RcgimcJuzidlco dos Sats Póblia,s de Gov. Edison LcbioMA. 

ME SOL 'V t 

DIARIO OFicIAL ELEIRÕNICO PREFEmJRA MUNICWAL DE GOVERNADOR EDISOt4 LOBÃo 

É GARANTIDA A AUTENI1CIDADE DESTE (MÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE. e65ca033e60a701de113de6b9445281 73e6b7ua 

PARA VER1FICACAO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 



GOVEIWAD(* Q)ISON ioaAo z DIÁRIO c»ICIAL. -e,an'v- taO 861 :sEoaS. 23 t jflo (E 2023 pAd4A4 [El 

PORTARIA ir oi, DE 230€ JANERO DE 2023. 

Dispõe sc&ra nmneaçâo das DinYm'a-Gnais da, dc46n 20222 

o pnmto DomoNicípioDEGovEiummItunsaN LoBÃo. ESTADo io Mat'mÃo, no usode mm atrlbuiçõa legais e dc 
ac.cxtfo como que ~alei (bínicm &JdIUÚÓpIO coque dispõe a Lei M WIí4,1 ir (I2V2002, ló tca que dispõe saint o Regime iwidia. das 
Savidons Púbjiais de Cio,. E' Lnbõ&MA, Lá Mm* ia! ir04&92020 e Dado ir 062120fl. 

RESOLVE: 

Àrt. 10  - Nomear os sailnts pan a função de Dirdir-Gani, caifinmc eleições dos Dfrdwes 2022 11  

PORlAIUA COLETIVA DO RtTADO DAS~~ PARA DIatwEs flfll,CtflWCRME uta.aao meu  

tIL IS 0€ NCtal 	11€ *22 E I]XTAI. 'riani -OML 

ar YftME 	 FL'NÇAO IOIAÇÀO 

051434i9349 Migiel Co~ Com 	 :Dtn Cai EwbMS.içal Pw1ncs 

831060.433-S7 ~~Sm~ 	 Dinwa Gai Cs8 ZâtJ Ana 

450030923-34 Mx 	G1.s CoC iaLfl 	Dimon Gai b MSipaI CL McuSa 

714.731 £13-fl Maia Mcna Fcimn da Cm 	Dimon Gai CMEI Eaçio de 

01424135346 RE~N^S~X~ 	Drn GoA (srit Ma&içd Z5 &n .rS.a.. 

Art r - EMa Pxtaiü aiva au vigwm data da p*Iicação. 

e 

GABINETE DO PREFEItO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MAItANIIÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 202° DA 
INDEPENDÊNCIA E 13?DA RH'ÚBLICA. 

o GERALDO EVA.NDRO BRAGA DE SOUSA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE-CMS 

RESOLUÇÃO N°00212023,20 de Janeiro de 2023. 

Cia Comissão Oigaàn&kn da XIII Caafri*icia Municipal de Saúde do Masilcípio de Gm&r Edisou Lait 

O flatio do Co~ Municipal de Saúde-O-IS de (itnnaaiEdiscxa Lcbão no mo de suas compn€ncia.s e nas atrlboiçõa confaidas 
pela Lei ir 005i2009 au Reunião Eztncndiudia do dia II de Jancim de 3)23, camsidaando que o Psdeito de Gmm~ Edis,n Lc*õo e  Conselho 

fl!1 J 
V ~0  DE AUTENTIMADE.LEIA • •.tSft1I;4JSlLADO  

E 



Mimic%nl de Saúde - (2I$S, cmnm~ aM'jcmtamente,  por meio do Dearto it 002, de 19 de Janeiro de 2023, a Xlii Caifa€ncia Mcmi4al de 
S~ amdim-sc cmGovernadcn Edison (4,ão - MaranbM, no dia 09 de Março de 2023, tendo ano Tcnn Central: 0 SUS, ortu, hoje ccaznc 
a .frlcsa tis dlrdtaç caquistados e os a'anços que desejamos'. 

EM--MUA  

Ast r- Criar a Comissão Olganizad4n à Xlii Coufaticia Mim icipal de Saúde, composta pela Praidaite do (2i4S de Govamt Edi Lobão - 
MA,Comdhdta Maria Ivone Soun 11~ pelos C~~w)L Igor Meio da Silva, Mam Antonieta de Sonsa Silva. Jimilynne de AlcncarSarsus 
dos Passo MaS Lctucua Brita dos Reis Paixão Morais. 

Apt? - A Comissão sai presidida pelo Presidente do CMS de Govamdor Edison Lobão - MA, c (ai corno ccnçctãcir 

- flp.aa ea.anqsauhiu a o~onal~ és Xiii Qxtàtcia Municipal de Saúdç 

ii- Prtçtr e asamiubar para aprovação do Colegiado, nntaiais relativos a aitôios de definição do minoro de Participantes, Projao, Rcgimazto, 
MetorWogia, Divalgação. Organiaçio e Composição a na urilint durante a Xiii Corifeiticia Miaiicipal de Saúde; 

lii - Os~m e corndaar a Xiii Conferencia Municipal de Sztic 

IV- Pnnrvaa integração com as Unidades da Seuntaria Municipal dc Saúde, que tctihmn irnuface cano natio, para nsoiva eventuais pendincias 
e fla c*os rdaatcs à XIII ConfaCncia Municipal de Saúdc 

V_ Dw s~ têaiia, - operacional diwnntc o evento; 

VI-.- MaMeroCMS de Govnna&r Ediscai Lobão - Fita infcnuado seino andamnio das puwidências opaacionais.programá*icas e de  sistamtinçâo 
tIUR CtnL&aZ. Munidpal de Saú*ç 

Azt. r - Para cçctadan!kação da Xiii Conferencia Municipal de Saúde, a Comissão Organizadora axitará com o apoio dm acguinLsa óvgãos 

- 5 adÃiia-Exeadiva do CMS; 

II— Sc,.dia Municipal de Saúde, 

ti, C - A CuunÃ, Orpaizadora poderá contar, ainda, cor» colaboradores eventuais para auxiliar na opaucionaIaçio do Xiii Caifnia. 
Municipal de Saúde. 

Faitja% única Corrddaam-st colabaa&us evanuS as  intuiçôa e organizações guvmnnnuais ou de sociabde mil, do admum~  
Wtlia ou de  iniciativa privado, prestadoras de serviços da Saúde, bem como crxNubavs e axividados. 

Art 5'- Esta Resolução ante em vigmr apaflir da dota de sua publicação. 

04411*0 OFICiAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICWAL DE GOVERNADOR EDISON IMGÃO 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO B4DEREÇO 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE e65ca033e5Oa701delflde€4r944528173e6b7aba 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUT9ITICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Cuvn.r E6wa Latão - MA, 20 deja.efro de 2023. 

Moda Ivoae Sowa Ratista 

Prnidt.te 

o 	CentbnMuaicipal de Side. 

1 

04ARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICWAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANflDA A AUTENTiCIDADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE e65caOS3e5Oa701dellSdeGb944528173e6b7aba 

PARA VERIFICACÃO DE AUTENTICiDADE. LELA 0 ORCODE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II. N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CER 65928-000 

Email: sesnad©govemadoredisonlobaosnagov.br 

Telefone: (99)985214266 

JOÃO V1CTOR c*no SOBRAL  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este docoento é assinado 
digita1te, o que garante a 
acteaticidade de sea cc,teüdo. 
Icnnctpto et wjnnt Enisai 

Esai 1: wecbethlsehotaail - 

I:j(rIII1 

Cadnto de Tempo: 23101/2023 17:18:48 

______ 

É GARAN11DA A AUTENTiCIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PO B)EREÇO 

hUpsJ/gasnadoremisonktiaoinagov.bdbansparendaMiamio 

CÓDIGO DE AUTENT1 CIDADE: e66tO33e5Oa701deIf3de6b944528173e6b7aIja 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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